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PORTARIA Nº 039 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ 

CONSIDERANDO o Protocolo n° 106 de 23 de fevereiro de 2021, do Departamento 

Municipal de Saúde. 

 

 

RESOLVE 

 
 
 
Art.1º Cancelar o regime de tempo integral da empregada pública municipal CECÍLIA 

MINAKO OSAKO portadora da CIRG nº 5.997.850-0 e do CPF nº 021.028.949-08, 

ocupante do cargo de “Farmacêutica”. 

Art.2º Fica revogada a Portaria n° 018/21. 

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 24 de 

fevereiro de 2021.  

 

 

 
Elias Jocid Gomes da Costa 

Prefeito Municipal 
 

 
 


